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Concede  a  Comenda  Dante  de  Oliveira  ao
senhor Claudiney Serrou dos Santos.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedida a Comenda Dante de Oliveira ao senhor Claudiney Serrou dos Santos, em
reconhecimento à sua destacada atuação em defesa da democracia, da cidadania e do acesso à justiça,
especialmente por meio do fortalecimento das instituições públicas e da promoção dos direitos fundamentais.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

    A presente proposição tem por finalidade conceder a Comenda Dante de Oliveira ao senhor Claudiney
Serrou dos Santos, em reconhecimento à sua trajetória de vida e atuação profissional marcada pelo
compromisso permanente com a defesa da cidadania, o fortalecimento do Estado Democrático de Direito e a
efetivação dos direitos fundamentais, especialmente das populações em situação de vulnerabilidade.

     A Comenda Dante de Oliveira destina-se a homenagear personalidades que se destacam na promoção
da democracia, da participação cidadã e da justiça social, valores que se refletem de forma inequívoca na
atuação do homenageado ao longo de sua carreira no serviço público, notadamente no âmbito da Defensoria
Pública do Estado de Mato Grosso.

     Claudiney Serrou dos Santos nasceu em 16 de setembro de 1977, na cidade de Campo Grande, então
pertencente ao Estado de Mato Grosso, onde residiu por 37 anos. É casado com Sueli Serrou e pai de
Mariana Serrou e Miguel Serrou. Realizou seus estudos fundamentais e médios no Colégio Salesiano Dom
Bosco e graduou-se em Direito pela Universidade Católica Dom Bosco, no ano de 1999.

   Ainda durante a graduação, atuou como estagiário no Ministério Público Estadual por três anos, período
em que foi aprovado no cargo de Técnico Administrativo do Ministério Público da União, tomando posse logo
após a conclusão do curso. Posteriormente, foi aprovado para o cargo de Procurador de Autarquia no Estado
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de Mato Grosso do Sul, função exercida por oito meses, da qual se desligou em razão de sua nomeação no
MPU, em 2003, onde atuou por onze anos no Ministério Público Federal em Campo Grande.

    Em 2010, foi aprovado no IV Concurso para o cargo de Defensor Público do Estado de Mato Grosso,
tomando posse em 2014. No exercício da carreira, concluiu especializações em “Direito e Assistência
Jurídica” e “Tribunal do Júri”, qualificações que reforçaram sua atuação técnica e institucional em prol da
cidadania e da justiça social.

    Ao longo de mais de uma década de atuação na Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso,
completando 11 anos em 2025, exerceu suas funções em diversas comarcas do Estado, como Alta Floresta,
Colíder, Lucas do Rio Verde, Nova Canaã do Norte e, atualmente, Sinop. Em todas essas localidades,
destacou-se pelo atendimento direto à população vulnerável, pela defesa intransigente dos direitos da
criança e do adolescente, pela atuação junto ao sistema socioeducativo e, atualmente, pela promoção da
dignidade humana no âmbito da execução penal.

    Sua atuação profissional contribui de forma concreta para a democratização do acesso à justiça, a
efetividade das garantias constitucionais e o fortalecimento das instituições públicas, pilares essenciais da
democracia. Ao assegurar voz, defesa e proteção jurídica àqueles que mais necessitam, o homenageado
materializa, em sua prática cotidiana, os valores que inspiraram a trajetória de Dante de Oliveira.

    Diante de sua reconhecida dedicação ao serviço público, de sua atuação ética e comprometida com os
direitos humanos e da relevante contribuição prestada à cidadania mato-grossense, mostra-se plenamente
justa e meritória a concessão da Comenda Dante de Oliveira ao senhor Claudiney Serrou dos Santos.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Janeiro de 2026

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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